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O plano de ensino deve conter:
ementa;
objetivos;
conteúdo programado (com cômputo da carga horária);
metodologia e ferramentas digitais utilizadas;
formas e critérios de avaliação (no mínimo três);
bibliografia (básica, complementar e referência aberta)

( Art. 4º, Resolução CONSEPE nº 01, de 06 de janeiro de 2021).

O Plano de Ensino é o instrumento de registro do planejamento das
ações pedagógicas para o componente curricular durante o período
letivo. Deve ser elaborado pelos docentes do módulo, em formulário
próprio, em consonância com a ementa da unidade curricular e o
perfil do profissional definido no Projeto Pedagógico do Curso (PPC).
O coordenador do módulo deve cadastrar o plano no e-campus,
conforme prazo previsto no calendário acadêmico, para aprovação
da Coordenação de Curso.

Existe um modelo de plano de ensino institucional aprovado, faça download do
documento e preencha conforme as instruções, depois insira as informações no e-
campus: http://ufvjm.edu.br/prograd/planos-de-ensino.html

Quer saber como inserir o plano de ensino no e-campus? Acesse o tutorial:
https://glpi.ufvjm.edu.br/front/helpdesk.faq.php?id=194

É obrigatório o cumprimento integral do Plano de Ensino
aprovado e publicado no e-campus, devendo o docente 
 apresentar o Plano de Ensino aos discentes no primeiro dia de
aula do módulo.

(Art. 46. Resolução CONSEPE nº. 11, de 11 de abril de 2019)

Plano de ensino

Se liga na
dica!

Publicidade e cumprimento do plano

Em caso de dúvidas, entre em contato com a
equipe de Apoio Pedagógico da Famed:
apoioped.famed@ufvjm.edu.br

Como fazer?
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